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    Dedico esta obra aos meus pais (Bento e Rosaura), aos meus padrinhos (Dolária e Manoel) e à minha sempre orientadora Prof. Dra. Débora Ferrazzo.

  


  
    INFORMAÇÕES SOBRE A OBRA


    A presente obra reúne e sistematiza a monografia desenvolvida no curso de graduação em Direito pela Universidade do Extremo Sul Catarinense (UNESC) e o artigo apresentado como trabalho de conclusão da pós-graduação em Direito das Famílias e Sucessões da Academia Brasileira de Direito Constitucional (ABDConst), ambos dedicados à análise jurídico-constitucional das decisões de fim de vida, com especial enfoque na eutanásia ativa, no testamento vital e na autonomia da vontade.


    Ao amalgamar essas pesquisas, o texto transcende a teoria acadêmica para oferecer uma reflexão crítica sobre a transição do paradigma biológico para o humanista, fundamentando a morte digna como um desdobramento indissociável do direito à vida com qualidade. A análise percorre desde a Teoria dos Limites dos Limites, aplicada à colisão de direitos fundamentais, até a prevalência da autonomia privada sobre os dilemas familiares e a obstinação terapêutica. Assim, o autor consolida um arcabouço doutrinário e jurisprudencial que reafirma a dignidade da pessoa humana como o vetor interpretativo central para a proteção da liberdade existencial em sua etapa mais vulnerável e definitiva.

  


  
    PREFÁCIO


    Poucas “anedotas” de profissões possuem a capacidade de se comunicar tão bem com campos diversos como as jurídicas. Dentre essas, a célebre resposta: “depende...” arranca risos – e às vezes frustrações – de estudantes em sala de aula, de clientes em atendimento jurídico e até em conversas informais, nas quais familiares, amigos e conhecidos perguntam aos experts sobre resoluções jurídicas às suas questões.


    Entretanto, essa resposta que poderia até ser uma forma de escapismo em outras áreas, é no direito, expressão genuína de honestidade, porque, realmente, para o Direito, tudo depende...


    Mesmo quando a questão é fartamente regulada por leis, decretos, resoluções, enfim, atos diversos que constituem as fontes normativas do ordenamento jurídico, e, por mais precisas e específicas que tais normas sejam, sempre haverá margem para interpretação e fundamentação jurídica, porque essa característica é inerente e inafastável do direito, em especial, quando o Direito se coloca à serviço da justiça.


    Mas o desafio se torna ainda maior em zonas delicadas, nas quais nem mesmo o legislador “se aventura” a desbravar. A questão central dessa obra, que versa sobre o fim não natural, mas também, não acidental nem criminoso, da vida, é um desses temas. Daí a coragem do autor, que nos últimos anos vêm amadurecendo suas pesquisas com inarredável coerência e, é preciso dizer, destacada coragem.


    Este livro é uma mostra dessa coragem. É corajoso porque se debruça sobre um tema ainda não regulado pelas leis nacionais, apesar de sua profunda controvérsia. É corajoso porque adentra no belo – e desafiador – campo da hermenêutica constitucional, matéria ilustre que, malgrado a paixão de seus teóricos, ainda não recebe a devida atenção no âmbito da cultura jurídica em geral. É corajoso, também, porque problematiza a questão para além do espaço das liberdades individuais, do direito de escolha da pessoa humana, abordagem já bastante explorada nas pesquisas acadêmicas.


    A trajetória do pensamento de Jeferson o tem levado a analisar o tema em um campo que o ressignifica totalmente – o campo das responsabilidades e políticas públicas, em especial, diante das desigualdades e injustiças sociais. Isso indica que os próximos passos de sua pesquisa o levarão a praticamente reconstruir desde o início um trabalho epistemológico que já alcançou êxito. Seria muito mais fácil e cômodo ao autor seguir o caminho que já estava aberto, mas optou por desafiar a si mesmo e ir mais além. E isso, é um dos mais contundentes gestos de coragem epistemológica.


    Mas isso, é tema para o próximo livro, pelo qual certamente já ansiamos por ler.


    Por hora, temos essas reflexões relevantes, comprometidas com a justiça e com a concretização constitucional, que cumpriram exemplarmente seu papel nos primeiros passos deste pesquisador.


    Por fim, sobre o Jeferson, a linda pessoa humana que é o Jeferson, não posso terminar sem falar da alegria e honra que tem sido para mim acompanhar sua jornada: como líder estudantil, como estudante interessado, como pesquisador sério e, com meus efusivos agradecimentos, acrescento: como amigo.


    E será uma honra acompanhar sua consolidação como pesquisador, uma honra que esta obra permitirá compartilhar com cada privilegiado leitor e leitora.


    Prof. Dra. Débora Ferrazzo


    Verão de 2026
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    1. INTRODUÇÃO


    A vida, por si só, é um tema controverso. O seu significado, o seu início e o seu fim são objeto de debate nas mais diversas áreas. Como, em tese, é necessário estar vivo para exercer grande parte dos direitos fundamentais (ressalta-se, por exemplo, a possibilidade de proteção post mortem dos direitos da personalidade), o debate acerca do exercício da morte digna demanda grande seriedade científica por parte dos profissionais das ciências jurídicas, humanas e da saúde.


    A ordem constitucional brasileira vigente consagra, além da dignidade da pessoa humana, os direitos fundamentais à liberdade, à integridade pessoal e à solidariedade. Deste modo, considerando que no exercício da morte digna, em especial por meio da realização da eutanásia ativa, há um potencial conflito entre tais direitos em face do direito à vida, o tema se torna objeto de estudo pela Hermenêutica Constitucional, na qual se enquadra a Teoria dos Limites dos Limites, diante da qual, no momento em que há colisão entre direitos fundamentais, alguma(s) da(s) norma(s) colidente(s) precisa ser limitada para a prevalência da outra no caso concreto.


    A problemática se apresenta por não ser, a princípio, possível limitar temporariamente o direito à vida, de modo que sua supressão para a prevalência dos demais direitos colidentes seria completa e irreversível. Por outro lado, o direito à vida não poderia ser entendimento como um dever à vida, de sorte que sua prevalência em relação às demais normas colidentes consistiria em obrigar o detentor do seu direito em viver uma vida de sofrimentos.


    O objetivo deste estudo é, portanto, a partir da colisão entre direitos fundamentais e do estudo da Bioética Constitucional, identificar qual(is) direito(s) deve(m) ser limitado(s), bem como a extensão desta limitação, a fim de que se possa estabelecer se existe, como decorrência do também controverso direito à morte digna, um direito implícito à eutanásia ativa na atual ordem constitucional brasileira.


    Ademais, ressalta-se que o estudo da (in)constitucionalidade da eutanásia comporta uma grande relevância social, notadamente pelo fato de que trata do direito ou não que cada pessoa tem de limitar a própria vida em prol de uma morte com dignidade. Trata-se de verificar a admissão ou não, pelo ordenamento jurídico brasileiro, do encurtamento do sofrimento humano por meio da realização do procedimento eutanásico.


    Outrossim, a relevância da presente pesquisa impacta sobremaneira a relação entre médicos e pacientes, já que há de abordar a (im)possibilidade jurídica, diante da ordem constitucional vigente no Brasil, do paciente ter autonomia de escolha sobre o fim de sua própria vida. Isto reflete, inclusive, na existência ou não de responsabilidade penal do médico. Ora, se a eutanásia for constitucional, o médico não pode ser responsabilizado penalmente por auxiliar seu paciente no exercício da morte digna. Atualmente, diante de um imbróglio quanto à constitucionalidade ou não da eutanásia, o art. 122 do Código Penal Brasileiro é determinante para sua não realização, notadamente por prever, como crime, o auxílio material ao suicídio, o que de fato seria apropriado em caso de inconstitucionalidade da eutanásia ou, em caso de sua constitucionalidade, na realização do procedimento sem anuência do paciente. Ademais, não fosse a aplicação do referido dispositivo, o § 1° do art. 121 do supramencionado diploma legal embasaria a punição do “homicídio piedoso”.


    Não obstante, mister mencionar que no ordenamento jurídico brasileiro se admite a realização de eutanásia por animais não humanos, prática comum para reduzir o sofrimento animal no fim da vida. Não é desarrazoado admitir que se há antecipação da morte destes animais em razão do sofrimento no fim da vida, bem como que isso é aceito pela sociedade, há relevância no estudo da (in)constitucionalidade da eutanásia para os animais humanos, haja vista que muitos seres humanos sofrem, indubitavelmente, ao final de suas vidas.


    Salienta-se que a Teoria dos Limites dos Limites dos Direitos Fundamentais, com origem na doutrina constitucional alemã, é de suma importância no âmbito da hermenêutica constitucional. Se existe conflito entre direitos fundamentais, há de haver limitações, o que impõe que se estude a extensão dos limites na ocorrência de tais conflitos, haja vista que não se deve desconfigurar completamente um direito fundamental. No âmbito da eutanásia, há um claro conflito entre o direito à vida e os direitos à dignidade da pessoa humana, à integridade e à solidariedade, de modo que consequentemente haverá a limitação de algum(ns) direito(s) fundamental(is).


    No capítulo 2, abordar-se-á a teoria geral dos direitos de fundamentais, de modo que se diferenciarão os princípios e as regras, bem como se estudará a hermenêutica constitucional e a teoria dos limites dos limites. No capítulo 3, será estudada a eutanásia ativa no âmbito do conceito da morte digna, ao explorar seus aspectos teóricos, a Bioética Constitucional e realização da antecipação da morte no direito comparado. No capítulo 4, será estudada a morte digna na ordem constitucional brasileira, ao analisar-se a importância da dignidade da pessoa humana em relação ao tema, a colisão entre direitos no caso da eutanásia, bem como realizado um estudo jurisprudencial sobre a problemática abordada.


    Deste modo, pretende-se, por meio da presente pesquisa, perscrutar a eutanásia, diante da hermenêutica constitucional e de criteriosidade científica, com respeito à sensibilidade e importância social do tema.


    2. TEORIA GERAL DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS E HERMENÊUTICA CONSTITUCIONAL


    Os direitos fundamentais consistem na inclusão dos direitos humanos ao ordenamento jurídico de um Estado, seja por previsão explícita ou implícita na Constituição, seja por meio do bloco de constitucionalidade. No mundo, há um considerável número de constituições que abordam os direitos fundamentais, algumas de modo mais breve, como a estadunidense, outras de modo mais extenso, como a brasileira. Há direitos materialmente fundamentais, assim denominados em razão de seu conteúdo e direitos formalmente constitucionais, quando incluídos no rol constitucional sem dotação de fundamentalidade. Quando previstos na Constituição, os direitos fundamentais podem ser denominados também direitos constitucionais (Barroso, 2022, p. 200).


    Canotilho (2008, p. 73), aponta que a participação do cidadão no procedimento de decisão quanto aos direitos fundamentais consiste em um caráter subjetivo inerente ao direito fundamental, de modo que acaba por ser, também, um direito fundamental a ser gozado, haja vista que possibilita ao cidadão a oportunidade de influenciar a atuação do poder público no que tange ao exercício de seus direitos.


    Segundo Moraes (2023, p. 13), quando ocorrem conflitos ou colisões entre bens e direitos protegidos constitucionalmente, a doutrina fornece regras destinadas à hermenêutica constitucional, a fim de prestar auxílio ao intérprete da Constituição e compatibilizar as normas constitucionais.


    Deste modo, considerando que a presente pesquisa trata de colisão entre direitos fundamentais, a fim de constatar a (in)constitucionalidade da eutanásia ativa, necessário se faz perscrutar a teoria geral dos direitos humanos, bem como estudar as técnicas hermenêuticas adotadas para solucionar conflitos eventualmente existentes entre princípios, direitos e regras constitucionais, com especial enfoque na Teoria do Limite dos Limites. É este, portanto, o objetivo deste capítulo. Inicialmente, diferenciar-se-á as regras do princípio e se constatará a força normativa da Constituição. Posteriormente, estudar-se-ão as técnicas de hermenêutica constitucional e, por fim, perscrutar-se-á a Teoria dos Limites dos Limites dos Direitos Fundamentais, o que será fundamental para que se possa constar, à posteriori, a constitucionalidade ou não da eutanásia ativa como decorrência do direito à morte digna.


    2.1 DIFERENÇA ENTRE PRINCÍPIOS E REGRAS E A FORÇA NORMATIVA DA CONSTITUIÇÃO


    Para Hart (2011, p. 26-31), ao trabalhar o Direito como ordens coercitivas, o ordenamento jurídico é, primariamente, ainda que não de modo exclusivo, composto por diretivas gerais. Salienta-se que fazer leis e dirigir ordens às pessoas são duas coisas diferentes, de modo que as leis contam com a generalidade e, neste sentido, na ausência de leis especiais, aplicam-se as de caráter geral, ainda que não conhecidas pelas pessoas as quais estas se aplicam. As leis, ademais, contam com a característica de terem permanência, sendo que as diretivas gerais emitidas pelas leis devem causar, àqueles para as quais tais normas se dirigem, a crença na execução de uma ameaça em caso de descumprimento. Para a existência de um sistema jurídico, ademais, é necessário que os Estados tenham supremacia dentro do próprio território e independência em relação a outros sistemas jurídicos.


    Segundo Ferraz Júnior (2016, p. 86-87), haja vista serem as normas comandos genéricos e universais, bem como em razão de, após, as normas serem postas em práticas, não
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    POSFÁCIO


    Não se objetiva, com o presente trabalho, esgotar o debate em relação às problemáticas expostas, uma vez que o direito fundamental à morte digna e as diretivas antecipadas de vontade certamente são temas que demandam mais tempo, aprofundamento dogmático e consolidação normativa, na medida em que tensionam categorias estruturais do constitucionalismo contemporâneo, especialmente a natureza principiológica do direito à vida, a centralidade da dignidade da pessoa humana e, no escopo da presente obra, a teoria dos limites dos limites na restrição de direitos fundamentais.


    Contudo, verifica-se que o Biodireito Constitucional incide sobre o bem jurídico mais valioso tutelado pelo ordenamento: a vida humana. No constitucionalismo brasileiro, o direito à vida não pode ser compreendido de forma isolada ou biologicamente reduzida, devendo ser interpretado à luz da dignidade da pessoa humana. Disso decorre a compreensão de que não se trata apenas de um direito à vida, mas de um direito à vida digna. Sob essa perspectiva, a proteção constitucional da existência não se limita à preservação meramente orgânica, devendo abranger também o respeito à autonomia, à integridade psicossocial, à liberdade e à solidariedade. Nesse contexto, a dignidade fundamenta tanto a legitimidade das diretivas antecipadas de vontade (testamento vital) quanto, sob determinadas condições normativas e mediante adequada conformação jurídica, a opção pela eutanásia como expressão da autonomia existencial.


    Deste modo, espera-se ter contribuído, ainda que modestamente, para o amadurecimento desse campo de estudo e para a qualificação de um debate que permanece sensível, complexo e indispensável ao constitucionalismo contemporâneo, bem como se roga para que a discussão acerca de temas tão sensíveis não se prenda a um passado de exacerbado conservadorismo, mas que, ainda com respeito e inclusão da camada mais conservadora da sociedade, seja orientado por uma perspectiva comprometida com a autonomia existencial e com a dignidade da pessoa humana como vetores interpretativos centrais para um futuro melhor.


    Jeferson Gonçalves Martins
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Em uma ordem constitucional fundada na dignidade da pessoa huma-
na, seria possivel reconhecer a existéncia de um direito a morte digna? E
mais: haveria, no interior da Constitui¢do brasileira de 1988, espaco para a
admissibilidade da eutandsia ativa voluntaria?

Nesta obra, Jeferson Gongalves Martins enfrenta essas questdes a partir
de uma abordagem juridico-constitucional rigorosa, ancorada na Teoria
dos Limites dos Limites dos Direitos Fundamentais e na hermenéutica
constitucional contemporanea. Ao investigar a colisdo entre o direito a
vida e principios como liberdade, integridade pessoal, solidariedade e
dignidade da pessoa humana, o autor propde uma reflexdo profunda so-
bre o alcance e'ds"limfi-tes da protecao constitucional da vida.

0 livro retine dois 'ehsaios complementares. No primeiro, analisa-se a
constitucionalidade da eutanasia ativa voluntéria a luz da teoria da pro-
porcionalidade e da preservagao do nicleo essencial dos direitos funda-
mentais. No segundo, examina-se a (im)possibilidade juridica de invalida-
¢do do testamento vital por auséncia de anuéncia familiar, defendendo a
prevaléncia da autonomia privada e da vontade previamente manifestada
pelo paciente diante de conflitos com interesses de terceiros.

Articulando Bioética, Biodireito e teoria dos direitos fundamentais, a obra
oferece uma leitura critica e sistematizada dos dilemas juridicos do fim
da vida, sustentando que a dignidade deve acompanhar o ser humano
inclusive em sua etapa final.
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